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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL DE N° 004/2018 DA PREEEITURA ,.

MUNICIPAL DE SOBRAL, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS É
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS ÀS
NECESSIDADES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (CAPS, UNIDADE DE ACOLHIMENTO

E UPA) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, DE ACORDO COM
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.

Às 14:00 (quatorze horas), do dia 12 de março de 2018 (doze de março de dois mil e dezoito)

reuniram-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Sobral, constituídos

através da Ato nÿ 528ÿ2017-SECOG, para a sessão pública do processamento e julgamento do

referido certame, cuja sequência de atos serão neste instrumento registrada.

1. Aberta a sessão, o pregoeiro realizou suas instruções;

2. Foram credenciadas as seguintes empresas:

2.1. JST FERREiRA GOMES SUPERMERCADOS LTDA, representada pelo Sr. Eugenio

Aguiar Cavalcante Lopes CPF: 075.500.223-72;

2.2. MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS ME, representada pelo Sr. Ditimar de

Oliveira Vasconcelos Filho CPF: 070.863.343-91;

2.3. SAMIR CAVALCANTE AUR - ME, representada pelo Sr. Samir Cavalcante Aur CPF:

006.261.023-67;

3. Acompanhou o certame a representante da Secretaria da Saúde a Sra. Raquel

Miranda de Vasconcelos, para análise da proposta de preços;

4. Foi realizada pesquisa no site www.portaldatransparência.gov.br/empresas

sancionadas do Tribunal da Controladoria Geral da União e constatou-se que as

empresas estão aptas a participar do certame;

5. Somente a empresa JST FERREIRA GOMES SUPERMERCADOS LTDA não declarou ser

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

6. A empresa JST FERREIRA GOMES SUPERMERCADOS LTDA, foi descredenciada por

NÃO ser ME, de acordo com o edital item 9.2;

7. O pregoeiro abriu para a sessão de lances. No ITEM 01, o pregoeiro tentou negociar,

não obtendo êxito. A empresa SAMIR CAVALCANTE AUR - ME, arrematou pelo valor

de R$ 610,00. No ITEM 02, a empresa MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS ME, ( \
arrematou pelo valor de R$ 264,00. No ITEM 03, a empresa MARILENE DE

CARVALHO VASCONCELOS ME arrematou pelo valor global de R$ 1.790,00. No ITEM

04, a empresa MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS ME arrematou pelo valor

global de R$ 215,00. No ITEM 05, a empresa MARILENE DE CARVALHO

VASCONCELOS ME arrematou pelo valor global de R$ 74,00. No ITEM 06, a empresa

MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS ME arrematou pelo valor global de R$

234,00. No ITEM 07, a empresa MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS ME

arrematou pelo valor global de R$ 1.990,00. No ITEM 08, a empresa MARILENE DE

CARVALHO VASCONCELOS ME arrematou pelo valor global de R$ 1.889,00. No ITEM

09, a empresa MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS ME arrematou pelo valor x /
global de R$ 7.176,00. No ITEM 10, a empresa MARILENE DE CARVALHO jSç/
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VASCGNCEtOS ME arrematou pelo valor global de R$ 25.998,00. No ITEM 11, a

empresa SAMIR CAVALCANTE AUR - ME arrematou pelo valor global de R$ 1.850,00.

8. Logo em seguida o pregoeiro abriu os envelopes de habilitações das empresas e

constatou-se que a empresa SAMIR CAVALCANTE AUR -ME apresentou Certidão de

Falência e Concordata vencida tornando-se INABILITADA.

9. A empresa MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS ME foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA em todos os itens. No ITEM 11 a empresa MARILENE DE CARVALHO

VASCONCELOS ME foi convocada e o pregoeiro negociou chegando ao valor de R$

2.365,00 e declarada VENCEDORA;

10. Mapa comparativo em anexo;

11. Todos os licitantes renunciaram o direito de interpor recurso;

12. O pregoeiro comunicou as empresas sobre o cadastro reserva conforme item 20 do

edital, onde a empresa SAMIR CAVALCANTE AUR - ME manifestou interesse em

participar, porém foi inabilitada;

13. Nada mais a constar, deu-se por encerrada a presente ata que segue devidamente

assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e demais participantes.

Sobral-CE, 12 de março de 2018.
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Raquel Miranda de Vasconcelos
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iST FERREIRA GOMEÿUPERiyiERCADOS LTDA
/

Ditimar de tlliveira Vasconcelos Filho

MARFLENE DE CARVALHOÿ VASCONCELOS ME
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